
INDICAÇÃO Nº 
1981
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos Órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Câmara Municipal de Itapeva, que solicita a doação de um Veículo para a Associação dos Moradores e Produtores da Comunidade Quilombola do Jaó, em Itapeva.

JUSTIFICATIVA

A aquisição de um veículo beneficiará a comunidade quilombola Jaó, localizada na zona rural de Itapeva e atende ao pedido da Câmara Municipal de Itapeva. 

Considerando as dificuldades enfrentadas pela grande maioria dos moradores daquela comunidade em se locomover até a cidade, esse pleito visa  facilitar a vida de todos que precisam resolver quaisquer tipos de questões na zona urbana

Assim, a aquisição do veículo é de suma importância para Associação dos Moradores e Produtores da Comunidade Quilombola do Jaó, garantindo o transporte dos moradores, que é imprescindível àquela coletividade, proporcionando um pouco de conforto nos deslocamentos, principalmente na realização de consultas, exames e tratamentos que são realizados na cidade.

Desse modo, reconhecendo a importância em se atender a este pleito, conto com o irrestrito apoio do Senhor Governador na aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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